
 Ministério da Educação
 Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Bento Gonçalves
Comissão de Gerenciamento das Ações de Extensão – CGAE

ATA nº 09/2023– Comissão de Gerenciamento de Ações de Extensão (CGAE)

Aos vinte dias de dezembro de 2023, às quinze horas e trinta minutos, reuniram-se os membros da
CGAE, de forma presencial no Campus Bento Gonçalves, no Áudios 2 - Bloco J, em reunião
ordinária, tendo como pauta do dia: (1) Acompanhamento das Ações de Extensão; (2) Prestação
de Contas - PAIEX 2023; (3) Prestação de Contas - Auxílio Apresentação de Trabalho em Evento -
DISCENTES; (4) Edital de Auxílio Institucional à Extensão 2024; (5) Edital de Seleção de Bolsistas
2024; (6) Assuntos Gerais. Compareceram à reunião os conselheiros: Ademar Kuminiki, Alexandre
Luiz Degani Estolano, Amanda Sperotto, Carina Fior Postingher Balzan, Clarissa Gracioli Camfield,
Fernanda Zorzi, Giovani Farina, Luis Carlos Diel Rupp, Pauline Fagundes Rosales e Sirlei Bortolini.
Presidiu a reunião a Presidente Pauline Fagundes Rosales que apresentou o Acompanhamento das
Ações de Extensão (1) e mostrou as propostas que já foram concluídas e as que estão em
execução. Dando sequência à Pauta, apresentou o andamento das Prestações de Contas - PAIEX
2023 (2). Das 17 prestações de contas apresentadas, 14 foram aprovadas e 3 foram aprovadas com
pendências, sendo uma prestação da professora Andressa Argenta e duas prestações do professor
Edson Carpes Camargo. Tendo em vista que o prazo para correção da prestação de contas é até 5
dias após o recebimento da solicitação, os membros da comissão conversaram e decidiram que
para o coordenador Edson, por se tratar de poucas correções a serem realizadas na prestação de
contas, será estipulado o prazo máximo de entrega da prestação corrigida até o dia 22 de
dezembro de 2023, o qual será informado por e-mail. Para a professora Andressa, pelo fato de
haver bastante correções a serem feitas na prestação, a CGAE decidiu que, após realizada a
consulta com a PROEX e não havendo problema em tomar essa decisão, será estipulado o prazo
máximo de entrega da prestação corrigida até o dia 05 de janeiro de 2024. Após, Pauline informou
que os alunos que estavam com as prestações de contas pendentes, referentes a Prestação de
Contas - Auxílio Apresentação de Trabalho em Evento - DISCENTES (3), entregaram uma
declaração feita pela professora acompanhante, conforme solicitado. Porém, comentou que
enviou email notificando que o certificado de participação no evento deve ser enviado até
31/12/2023 e só assim a prestação será aprovada. Dando continuidade, abordou sobre o resultado
final quanto à classificação das propostas submetidas no Edital de Auxílio Institucional à Extensão
2024 (4) e apresentou uma prévia do Edital de Seleção de Bolsistas 2024 (5) com as fases e prazos
propostos. Pauline reforçou que a programação é apenas uma sugestão e se a comissão achar
necessário, poderá ser alterada. Após, nos Assuntos Gerais (6), apresentou uma sugestão de
calendário de reuniões para 2024, em que as reuniões ocorrerão na última quarta-feira do mês.
Sendo assim, a próxima reunião ficou marcada para o dia 28 de fevereiro de 2024. Nada mais
havendo a constar, lavro a presente ata que será assinada por mim, Amanda Sperotto e pelos
demais presentes.

Ademar Kuminiki _________________________________

Alexandre Luiz Degani Estolano _________________________________

Amanda Sperotto _________________________________

Carina Fior Postingher Balzan _________________________________
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Clarissa Gracioli Camfield ________________________________

Fernanda Zorzi _________________________________

Giovani Farina __________________________________

Luis Carlos Diel Rupp __________________________________

Pauline Fagundes Rosales __________________________________

Sirlei Bortolini __________________________________
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